Projeto de Lei N.° 199/08

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 4.135, de 30 de

 dezembro de 2002 ( Plano Diretor Estratégico)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:   

Art. 1° - O § 4°, do art. 43, da Lei Municipal n.° 4.135, de 30 de dezembro de 2002, passará a exibir o seguinte teor: 



“ Art. 43 ...

§ 4° - A Área de Consolidação Urbana (ACU) poderá avançar sobre a Área de Urbanização Restrita (AUR) mediante a integração de novos assentamentos desde que sejam observados todos os ditames das leis n.°s 4.292/2003 (Uso e Ocupação de Solo) e 4.875/2006 (Parcelamento do Solo), especialmente no que diz respeito à metragem mínima dos lotes, bem como:

I – O atendimento de condicionantes ambientais e de restrições urbanísticas fixados previamente pelo CODEMA, quando da definição dos critérios e diretrizes do parecelamento. 

II - ... ”

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrártio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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